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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.576, DE 24 DE JUNHO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 33.138,67, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de R$ 33.138,67 (trinta e três mil cento e trinta e oito reais e sessenta e sete
centavos), nos termos do Artigo 8, da  Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (Dispõe sobre as DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências ),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 071]....R$ 8.138,67

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 312]..............R$ 25.000,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ............................................................................R$ 33.138,67

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração

PODER EXECUTIVO
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Subfunção: 123 Administração Financeira
Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária

Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.3.90.31.00 premiações culturais, artísticas, científicas, desp. [ficha 068]...........R$ 

8.138,67

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 303 Suporte Profilático e Terapêutico

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2019 0000 Manutenção e Qualificação da Assistência Farmacêutica

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 304.000 Assistência Farmacêutica-Convênios/enti

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 320]........R$ 
25.000,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA..............................................R$ 33.138,67

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.577, DE 24 DE JUNHO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 8.360,00, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de R$ 8.360,00 (oito mil trezentos e sessenta reais), nos termos do Artigo 8, da
Lei  Municipal  Nº  3.661,  de  11/10/2023 (Dispõe  sobre  as  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS,  para  Elaboração  e
Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências), observadas as seguintes classificações:
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 055]....R$ 8.360,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ..............................................................................R$ 8.360,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.31.00 premiações culturais, artísticas, científicas, desp. [ficha 068]...........R$ 
8.360,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA................................................R$ 8.360,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.808, DE 24 DE JUNHO DE 2024= 
“Dispõe sobre a composição da “Comissão Técnica Permanente de

avaliação e pré-aprovação dos projetos de parcelamento do solo” referida
no artigo 5º da lei 3373 de 5 de agosto de 2021.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo,  Estado  de  São  Paulo,
usando  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º Nomeia  “Comissão  Técnica  Permanente  de
avaliação e pré-aprovação dos  projetos  de parcelamento do solo”,  nos
termos do artigo 5º da lei 3373/2021, composta pelos seguintes membros:

I  –  Mario  Sergio  Palhares  Denipotte  –  Assessor  de
Planejamento Urbano;

II – Willian Jorge – Assessor de Planejamento Urbano;
III – Leonildo Aparecido Talarico – Diretor de Engenharia e

Obras;
IV –  Tânia  Cristina  Ferreira  Campi  –Secretária  de  Meio

Ambiente e Sustentabilidade;
V – Jorge Luiz Guarnieri – Secretário Municipal Da Cidade E

Do Planejamento Urbano;
Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Revogando a portaria 9.796 de 06 de março de 2024.
PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 24 DE 

JUNHO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

Portarias

Portarias
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Dispensa de Licitação

Dispensa de Licitação Nº 043/2.024

Processo Administrativo Nº 091/2.024

Modalidade:  Dispensa  Eletrônica.  Tipo:  Menor  preço  por  item.  Objeto:

CONSERTO/MANUTENÇÃO DO VEÍCULO DE PLACA DEU1825 –

RENAULT  MASTER  TCA  .  Data  do  início  do  prazo  para  envio  da

proposta eletrônica: 25 de junho de 2024. Data e hora da abertura da sessão

pública: dia 28 de junho de 2024, às 09:00h. Acesso à sessão através do

endereço https://morroagudo.sp.gov.br/comprasedital.  Aquisição do Aviso

de Dispensa de Licitação: Poderão adquirir na integra, na Praça Martinico

Prado,  1626  ou  através  do  Portal  de  Compras:

www.morroagudo.sp.gov.br  /comprasedital  . Informações através do telefone

(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 24/06/2024. Vinícius Cruz de Castro,

Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Setor Administrativo 

 

_________________________________________________________________________________________ 

Rua Sete de Setembro – 1369 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo – SP 
    Telefone – (16) 3851-5155 – e-mail: saudemorroagudo@hotmail.com / saude@morroagudo.sp.gov.br                            

Aviso de Chamamento Público 

Chamamento Público Nº 003/2023 

Processo Administrativo Nº 186/2023 

 

Modalidade: Chamamento Público. Tipo: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PRIVADAS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS EM UNIDADES DE SAÚDE SOB ADMINISTRAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO AGUDO/SP. A Prefeitura Municipal de 

Morro Agudo, por intermédio da Comissão Especial de Seleção de Chamamento Público 

designada pela Portaria nº 9.807 de 20 de junho de 2024, torna público que a sessão para 

abertura dos envelopes protocolados pelas empresas CINTHYA CARVALHO DE ARAUJO – 

CNPJ 53.015.919/0001-15, MARCILENE MEIRELES PEREIRA ME – CNPJ 

53.180.157/0001-02, ANA CAROLINA OLIVEIRA SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA – 

CNPJ 54.675.965/0001-03, ANYELLE GOMES SILVA – CNPJ 54.903.680/0001-82, CLÍNICA 

ODONTOLOGICA ISADORA BASSALO LTDA – CNPJ 55.200.871/0001-40, FGI 

ODONTOLOGIA – CNPJ 55.176.825/0001-53, CLÍNICA MÉDICA ESPECIALIZADA DE 

MORRO AGUDO – CNPJ 07.907.776/0001-39 e CLÍNICA MÉDICA L. B. LOPES DE 

OLIVEIRA LTDA – CNPJ 55.278.247/0001-66, será realizada às 09h00 do dia 10 de JULHO 

de 2024. Local da sessão: Rua Sete de Setembro, 1369 – Centro – Morro Agudo/SP. 

Informações através do telefone (16) 3851-5155. Morro Agudo/SP, 24/06/2023. Vinícius Cruz 

de Castro, Prefeito Municipal. 

Chamamento Público

Chamamento Público
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Processo Seletivo nº 006/2023

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 006/2023, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos  desta Prefeitura Municipal,  situado na Praça  Martinico  Prado,  nº  1.626 – Centro  –  Morro
Agudo/SP, no horário das 09h às 15h,  no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro útil da
publicação deste, para contratação temporária no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Cartão SUS (atualizado – código com início 7)
1.14 – Comprovante de residência (atualizado - últimos 3 meses)
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 – Declaração atestando que nunca foi demitido de cargo público, emprego ou função do Poder Público
decorrente de decisão em processo administrativo disciplinar ou de sentença em processo judicial;
2.9 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”); 
3.0 - Certidão Negativa de Pontuação e Certidão de Prontuário (expedidas pelo DETRAN) para os Cargos
que exigem CNH;
3.1 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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CONVOCADO(S):

SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO
CLASSIF

. NOME DO CANDIDATO

36º CARLOS ANDRE PEREIRA DOS SANTOS*
37º FABIO GLEYDSON BEZERRA ABILIO **

Obs.: *Convocação realizada em virtude do afastamento do servidor Rodolfo da Silva, que atualmente
ocupa função de confiança; a vigência do contrato de trabalho limita-se ao período de afastamento do(a)
servidor(a) titular do cargo ou até o dia 31/12/2024, tendo prioridade o evento que ocorrer primeiro.

Obs.:  **Convocação  realizada  em  virtude  do  afastamento  do  servidor  Ricardo  Motta  Chaves,  que
atualmente encontra-se cedido para prestar serviços junto à Câmara Municipal; a vigência do contrato de
trabalho limita-se ao período de afastamento do(a) servidor(a) titular do cargo ou até o dia 31/12/2024,
tendo prioridade o evento que ocorrer primeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 24 DE JUNHO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 24 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1713 Página 11 de 12

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Processo Seletivo nº 003/2023

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no exercício
de suas atribuições legais e em conformidade com o edital regulamentador, convoca o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  003/2023,  a  comparecer(em)  no  Setor  de  Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às 15h, dentro do
prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à publicação no
Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos: 

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Cartão SUS (atualizado – código com início 7)
1.14 – Comprovante de residência (atualizado - últimos 3 meses)
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 – Declaração atestando que nunca foi demitido de cargo público, emprego ou função do Poder Público
decorrente de decisão em processo administrativo disciplinar ou de sentença em processo judicial;
2.9 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”); 
3.0 - Certidão Negativa de Pontuação e Certidão de Prontuário (expedidas pelo DETRAN) para os Cargos
que exigem CNH;
3.1 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.
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CONVOCADO(S):

MOTORISTA
CLASS. NOME DO CANDIDATO

13º PAULO GUSTAVO DE SOUSA*
14º LUIS FERNANDO MONTEIRO**

Obs.:  *Convocação  realizada  em  virtude  do  afastamento  do  servidor  Emerson  Roberto  Gomes,  que
atualmente  ocupa  função  de  confiança;  a vigência  do  contrato  de  trabalho  limita-se  ao  período  de
afastamento do(a) servidor(a)  titular  do cargo ou até o dia 31/12/2024,  tendo prioridade o evento que
ocorrer primeiro.

Obs.: **Convocação realizada em virtude do afastamento do servidor Adriano dos Reis de Oliveira, que
atualmente  ocupa  cargo  comissionado;  a vigência  do  contrato  de  trabalho  limita-se  ao  período  de
afastamento do(a) servidor(a)  titular  do cargo ou até o dia 31/12/2024,  tendo prioridade o evento que
ocorrer primeiro.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 24 de junho de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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